
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:00 horas do dia 30/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B31F-56C9-226F-A80C-5B98 ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024 • ANO VIII | N º 514

Diário Oficial do

CDS BACIA DO
PARAMIRIM

AUTARQUIA INTERFEDERATIVA • BAHIA CDS - BACIA DO PARAMIRIM

CDS • BACIA DO PARAMIRIM ACESSE: WWW.CDSBP.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS BACIA DO
PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000 
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 
 

 

CDS- BACIA DO PARAMIRIM -  CNPJ 19.202.416/0001-10 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024-PE (https://licitanet.com.br) 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó 
de brita, para atendimento do contrato PROINFRAN, de nº 001-24, firmado entre o Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos 
Brejinhos. Conforme o presente Edital e seus anexos. Critério de Julgamento: Menor preço por 
lote. Data e Hora da Disputa:  12/06/2024 às 09:30h, no site www.licitanet.com.br. Edital 
disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal Nacional de Compras Públicas- 
PNCP ou na sede da CDS- Bacia do Paramirim. Informações: (77) 3650-1160, ou por e-mail: 
licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. CATURAMA-BA, 29/05/2024. Laís Venância 
Oliveira Paixão Vieira- Pregoeira 
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CNPJ: 19.202.416/0001-10 
 

 

CDS- BACIA DO PARAMIRIM -  CNPJ 19.202.416/0001-10 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024-PE (https://licitanet.com.br) 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó 
de brita, para atendimento do contrato PROINFRAN, de nº 001-24, firmado entre o Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos 
Brejinhos. Conforme o presente Edital e seus anexos. Critério de Julgamento: Menor preço por 
lote. Data e Hora da Disputa:  12/06/2024 às 09:30h, no site www.licitanet.com.br. Edital 
disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal Nacional de Compras Públicas- 
PNCP ou na sede da CDS- Bacia do Paramirim. Informações: (77) 3650-1160, ou por e-mail: 
licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. CATURAMA-BA, 29/05/2024. Laís Venância 
Oliveira Paixão Vieira- Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 004/2024 DE 08/05/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N º 002/2024-PE 

PLATAFORMA  

O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br 

 
CONTRATANTE 
CDS- BACIA DO PARAMIRIM.  

OBJETO 
Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó de brita, para 
atendimento do contrato PROINFRAN, de nº 001-24, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos Brejinhos. Conforme o 
presente Edital e seus anexos. 

                                                                                                                             
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12 de junho de 2024 às 09h:30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

REGÊNCIA LEGAL 

Regido pela Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 002/2023 de 29 de dezembro de 2023,  Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a defesa do consumidor, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com suas alterações e demais exigências estabelecidas neste Edital. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL  
Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos no sitio: 
https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial. Edital disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal 
Nacional de Compras Públicas- PNCP, bem como anexado na plataforma https://licitanet.com.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos sede deste CDS- Bacia do Paramirim, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário 
local) ou através do e-mail: licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. 

Caturama  BA, 29 de maio de 2024. 

 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 
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CONTRATANTE 
CDS- BACIA DO PARAMIRIM.  

OBJETO 
Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó de brita, para 
atendimento do contrato PROINFRAN, de nº 001-24, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos Brejinhos. Conforme o 
presente Edital e seus anexos. 

                                                                                                                             
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12 de junho de 2024 às 09h:30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

REGÊNCIA LEGAL 

Regido pela Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 002/2023 de 29 de dezembro de 2023,  Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a defesa do consumidor, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com suas alterações e demais exigências estabelecidas neste Edital. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL  
Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos no sitio: 
https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial. Edital disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal 
Nacional de Compras Públicas- PNCP, bem como anexado na plataforma https://licitanet.com.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos sede deste CDS- Bacia do Paramirim, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário 
local) ou através do e-mail: licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. 

Caturama  BA, 29 de maio de 2024. 

 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 004/2024 DE 08/05/2024 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N º 002/2024-PE 
 
PLATAFORMA  

O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br 

  
CONTRATANTE 
CDS- BACIA DO PARAMIRIM.  
 
OBJETO 
Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó de brita, para 
atendimento do contrato PROINFRAN, de nº 001-24, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos Brejinhos. Conforme o 
presente Edital e seus anexos. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12 de junho de 2024 às 09h:30min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

REGÊNCIA LEGAL 
 
Regido pela Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 002/2023 de 29 de dezembro de 2023,  Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a defesa do consumidor, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com suas alterações e demais exigências estabelecidas neste Edital. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL  
Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos no sitio: 
https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial. Edital disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal 
Nacional de Compras Públicas- PNCP, bem como anexado na plataforma https://licitanet.com.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos sede deste CDS- Bacia do Paramirim, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário 
local) ou através do e-mail: licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. 
 

Caturama – BA, 29 de maio de 2024. 

 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 
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PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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REGÊNCIA LEGAL 
 
Regido pela Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 002/2023 de 29 de dezembro de 2023,  Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a defesa do consumidor, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com suas alterações e demais exigências estabelecidas neste Edital. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL  
Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos no sitio: 
https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial. Edital disponível: https://www.cdsbp.ba.gov.br/diario_oficial, Portal 
Nacional de Compras Públicas- PNCP, bem como anexado na plataforma https://licitanet.com.br e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos sede deste CDS- Bacia do Paramirim, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário 
local) ou através do e-mail: licitacoescdsbaciadoparamirim@gmail.com. 
 

Caturama – BA, 29 de maio de 2024. 

 

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:00 horas do dia 30/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B31F-56C9-226F-A80C-5B98 ou utilize o código QR.

6
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUINTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024 • ANO VIII | N º 514 LICITAÇÕES - ANEXOS

Bacia do Paramirïm 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Paramirim 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS: 
1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de emulsões asfaltica, brita e pó de brita, para 

atendimento do contrato PROINFRAN, de n° 001-24, firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim e o Município de Oliveira dos Brejinhos. 

1.2. Planilha com especificações dos serviços e quantitativos: 

LOTE 01- AREIA E BRITA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 BRITA TIPO 1 M 3 460 

02 BRITA TIPO 0 M3 280 

03 BRITA TIPO EM PÓ M3 170 

LOTE 02- EMULSÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR. 
TOTAL 

01 
EMULSÃO ASFÁLTICA - RR- 2C - ENTREGA A SER 
REALIZADA NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 
BREJINHOS/BA. 

TON 90 

02 
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO EAI - ENTREGA 
A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 
BREJINHOS/BA. 

TON 30 

1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 
003 de 29 de dezembro de 2023. 

1.2.3. A ta de Registro de Preços, oriunda deste procedimento terá validade de 12 (doze) 
meses, com base no art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogada por igual 
período, deste que demonstrada a vantajosidade dos preços. 

1.2.4. 0 instrumento contratual advindo da Ata de Registro de Preços terá vigência definida no 
instrumento contratual. 

1.2.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.2.6. Os documentos parâmetros utilizados para obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativos. 

2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama — Ga CP; 4657 -000 
cdsbp(a?outlook.omsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 360 - 1160 

CN PJ : 19.202.416/0001-10 
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Bacia do Paranwrim 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Param irim 

2.1. 0 Sistema de Registro de Preços é uma forma de contratação na qual Administração Pública 
promoverá, neste caso, um Pregão Eletrônico, para fixar preços para aquisição de insumos 
asfalticos, conforme acima especificado. 
2.2. 0 Registro de Preços está indicado na Lei 14.133/2021 como procedimento auxiliar da 
licitação, conforme estabelece seu art. 78, IV, bem como descrito em seu art. 82. 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quatitativos ancontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnico Preliminares, apendice deste Termo de Referência. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 
f Estudos Técnicos Preliminares, apêndices deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. 0 objeto deste instrumento pode ser considerado como serviços comuns, pois, conforme 
prevê o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidades podem ser objetivamente definidas pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado. 

5.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, via procedimento auxiliar por Registro de Preços, com critério de julgamento por 

menor preço, nos termos dos artigos 6, inciso XLI, XLV, 17, 2, e 34, todos da Lei Federal 

14.133/2021. 

5.3. Para o fornecimento pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividades compatíveis com o objeto a ser licitado, bem como apresentar a 
documentação prevista no tópico especifico do presente termo de referencia a título de 
habilitação nos molde da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
5.4.1. Não há necessidade de indicação de marca ou modelos. 

5.5. DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO: 
5.5.1. Não se aplica. 

5.6. SUBCONTRATAÇÃO: 

5.6.1. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.6.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitido. 

5.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Catu rama — Ba CEP: 46575-000 

e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160 
C N PJ : 19.202.416/0001-10 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Param irim 

5.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, tendo em vista que a presente contratação não tem características 
excepecionais e/ou em razão de não ser de praxe exigi-la para o segmento desse objeto. 

5.8. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: 

5.8.1.Não há necessidade de solicitação de amostras. 

5.5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.5.1 Na Proposta apresentada deve conter as informações exigidas na minuta disponibilizada 
pelo CDS- Bacia do Paramirim. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E ACEITE DOS SERVIÇOS: 
6.1. 0 prazo de fornecimento será de até 08 (oito) dias, contados do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 
superveniente demonstrado pelo Particular. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data estipulada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. As entregas dos materiais serão de forma parcelada. 

6.3.1. 0 pedindo mínimo será de 15 (quinze) toneladas, por ordem de fornecimento. 

6.4. Os itens a ser licitados, deverão ser entregues de segunda a sexta feira, nos horários das 

08h:00min as 12h:00min e das 14h:00min as 17h:00min no Município de Oliveira dos 

Brejinhos/BA, ente consorciado do CDS- Bacia do Paramirim. 

6.4.1. Em caso de feriados o fornecedor ou transportador por ele contratado deverá certificar-

se antecipadamente quantos aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 

6.5. 0 recebimento provisório será realizado por servidor designado, através da elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 

julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor de contrato para recebimento 

definitivo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultados da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

6.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando e desacordo com as 

especificações constantes neste termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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Bacia do Paramirim 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Param irim 

no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.8. A contratada assumirá integralmente todas as responsabilidades pelos danos que causar a 
este Consórcio e município consorciado de Oliveira dos Brejinhos, ou terceiros, por si ou por 
seus sucessores e representantes na execução da Prestação de Serviços, isentando o Consorcio 
Bacia do Paramirim e o ente consorciado mencionado de toda e qualquer reclamação que possa 

a surgir em decorrências dos mesmos. 

6.9. A contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no que 

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro ou acidentes de 

trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito as 

normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação, de multas por parte deste Consorcio ou rescisão 

contratual com aplicações das sanções cabíveis. 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO TECNICA (ATA SRP E/OU CONTRATO): 

7.1. A ata de Registro de Preços e/ou contrato dela advindo, devera ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3. Assinada a ata de Registro de Preços e/ou contrato, à administração do CDS- Bacia do 

Paramirim publicará o contrato no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas-

PNCP. 

7.4. A gestão da ata de Registro de Preços e/ou contrato será efetuada pelo secretario 

executivo. 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao Secretario Executivo, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao Secretario 
Executivo. 

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao Secretario Executivo, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual Fiscalização Administrativa. 

7.12. A fiscalização será realizada pelo servidor DEUSOLI DE AMORIM PINA, conforme Portaria 

de nº 03/2024 de 22 de março de 2024. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 62, inciso XXIII, alínea 'g', da Lei n. 
14.133/2021) 

8.1.Liquidação 

8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, nos moldes da instrução 

normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela redação dada pela 

instrução normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme Decreto do 

Município de Caturama vigente nº 005, de 02 de janeiro de 2024, ente consorciado e 

sede. 
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Bacia doParamirim 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
8.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

8.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 

8.1.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

8.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

8.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.2. Prazo de pagamento 

8.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

8.3. Forma de pagamento 

8.3.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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Bacia da Paratt*ir, 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Paramirim 

8.3.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste termo de referencia e edital, o 
pagamento fica suspenso até o seu recebimento regular. 

8.3.5. A nota fiscal que apresentar incorreções será devolvida à contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.3.6. O pagamento será efetuado a partir da emissão das notas fiscais e será liberado mediante 
a apresentação dos documentos abaixo identificados: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais, 

b) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa Trabalhista; 

8.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS (art. 62, inciso XXIII, 
alínea 'h', da Lei n. 14.133/2021) 
9.1. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

9.1.1. O fornecimento será selecionado por meio da realização do procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob forma ELETRÔNICA, via procedimento auxiliar por REGISTRO 

DE PREÇOS com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2. REGIME DE EXECUÇÃO 

9.2.1. Os materiais serão entregues sob o regime de execução por MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE. 

9.2.1. No sentindo de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço, quando o LOTE for 

comporto por vários itens, o licitante ao reformular sua proposta, devera observar os 
valores unitários referenciais apresentados pelo CDS- Bacia do Paramirim, não cabendo 

orçar valores unitários superiores a estes, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

da Território Bacia do Paramirim 
a) As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA E DE REGULARIDADE FISCAL E TRABSLHISTA 
serão as usuais para a generalidade dos objetos, conforme mediante disciplinado no edital. 

b) Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA a serem atendidos pelo licitante, 
conforme mediante disciplinado no edital. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da dispensa através de apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório de capacidade técnica para atendimento ao objeto; 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentados, quando solicitado pelo Consorcio, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais, contratos, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
filial do licitante. 

9.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

9.5.1. O licitante vencedor deverá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de da 

convocação, apresentar cópia dos documentos abaixo relacionados para ASSINATURA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, podendo este prazo ser prorrogado com base nas justificativas 
apresentadas e devidamente aceitas pelo Presidente do CDS- Bacia do Paramirim, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO do vencedor. 

a) A empresa vencedora do lote referente à EMULSÃO ASFALTICA, deverá apresentar 

Autorização emitida pela Agência Nacional do Petróleo - ANP para o exercício da 

atividade de distribuição, amparada pela disposição da Resolução ANP 2 - 2005. 

9.5. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

a) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

c) Que tenha funcionário ou membro da administração do CDS- Bacia do Paramirim, mesmo 

subcontratado, com dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

d) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo não descumprimento, sujeita as penalidades cabíveis. 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
10. ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Os custos estimados da contratação possuem caráter sigiloso e será tornado público 

apenas e imediatamente após o JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

10.2. A obtenção do valor máximo aceitável pelo Consorcio, levaram em consideração as 

pesquisas de preços realizadas pelo setor competente, conforme consta nos autos do processo, 

nos moldes do art. 23 da Lei 14.133/2021 e art. 5° inciso IV, da IN SEGES/ME n° 73/2020. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

11.1. Vale ressaltar que a licitação será realizada mediante por Sistema de Registro de Preços, 

não havendo a necessidade de indicação de dotação orçamentária, todavia, a indicação exata da 

dotação orçamentária por meio de qual ocorrerá a despesa deverá ser feita quando da 

efetivação da contratação ou outro instrumento hábil para o atendimento imediato da 

demanda. 

11.2. Contudo, as despesas decorrentes da futura contratação, quando requisitadas, serão 

custeadas com recursos previstos no Orçamento Anual do Consórcio, onde o setor contábil 

informará as possíveis dotações orçamentárias, constantes no exercício vigente, capazes de 

atender as obrigações futuras. 

Caturama-BA, 03 de maio de 2024. 

Leoni a Santos 
Sect trio Executivo 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentávet 

do Territ6o Bacia da Naramir~m 

ES'd'UDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá á necessidade abaixo especificada. 

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

•
1. SETOR REQUISITANTE 

Secretario Executivo 

2- OBJETO 
2.1, NATUREZA DO OBJETO: 

Bens Comuns (Matenat de Consumo) 

2.-2. DESCR1ÇÀO SUNCITA DO OBJETO: 

Necessidade de adquirir emulsão asfaltica e brita, para realização de eventuais obras a serem executadas pelo 

CDS- Bacia do Pai anikrm. 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Cc,nsiderando que o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, é uma 

autarquia interfederauva, do tipo associação pública, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da 

Administração indireta de cada ente federativo que compõe. 

Considerando que o objetivo da criação do Consórcio Público, é promover o desenvolvimento sustentável do 

bem-estar de forma socialmente justa e ecologicamente equilibrada, bem corno desenvolver e executar ações 

airrbientais. sociais, culturais, dentre outras finalidades constantes no protocolo de intenções. 

Considerando que dentre as finalidades do consorcio a economicidade para execução de serviços públicos o 

CDS Bacia do Paramirim firmou um contrato de programa com o município de Oliveira dos Brejinhos, a fim 

de viabilizar via PROINFRAM (programa de iufraestrutura municipal) a pavimentação asfáltica tipo TSD 

(tratamento superficial dupla) de diversas ruas na sede e zona rural. 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Ca#urarna — Ba CEP: 46575-üutï 
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Bacia do Pararttirim 
cawraoaiea:ca 

~~r.+noirmnlo Suer~ W q 

Consórcio de Desen v ISEt ~ P4~f-r~ 
1 

CFFf {F1P; 
fF;1t~ a~t Fi }sr.r. 
rrT~z=• _-;.~ z -

do Territóo Bacia da Paramir~m 
Considerando que o PROINFRAM possui pilares fundamentados na execução de serviços públicos 

compartilhados, onde, utilizamos maquinas e equipamentos cedidos pelo governo da Bahia, no processo de 

pavimentação com os municípios. Esses equipamentos tem um custo de depreciação e de utilização 50% 

menor que o mercado privado, visto que o consorcio recebeu os equipamentos para desenvolvimento dos 

municípios, senda orçado apenas o custeio para manutenção dos mesmos. 

Considerando que o programa conta ainda com outros dois pontos principais para garantir o menor custo de 

execução do pavimento. O consorcio e isento do imposto sobre serviços (1SS), entre outros, assim a aliquota 

tributaria chega em torno de 15% do valor global da obra. Por fim, visando manter a estrutura operacional 

funcionando o consorcio inclui no processo uma taxa administrativa de 1,5% do valor contratual, IOx menor 

que a média das empresas que chega a média de 15%. Assim utilizando dos baixos custos dos equipamentos, o 

menor tributação e custo operacional é possível equacionar uma economia de até 40% do valor global da obra 

em relação á iniciativa privada. 

Considerando o contrato PROINFRA.M N° 001-24, firmatío entre o C"TAS Bacia do Paramirim e o município de 

Oliveira dos Brermhos para a pavimentação de 20.000,00 mz em TSD, faz-se necessário a aquisição de 

insurnos citados anteriorm€ete, o quantitativo está dest:rnsinado no memorial descritivo anexo ao contrato de 

programa, sendo o mesmo embasado na normativa DNIT 147/2012. 

4—PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Terntorio Bacia do Paramirim, vem trabalhando com os 

setores e entes consorciados consolidar todas as compras e contratações pretendidas para realizar ao logo do 

ano de 2024, conteinplrndo bens, serviços, obras e soluções de tecnologia das informações, no sentido de 

concretizar o Plano Anual de Contratações. 

Esse planejamento é crucial para garantir a eficiência dos processos de compras e contratações de serviços, 

evitando gastos desnecessários e garantindo a transparència na utilização dos recursos públicos, no intuito de 

contribuir para a eficiência dos processos de compra, evitando atrasos e burocracias desnecessárias. 

S - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A demanda ora solicitada é de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade, 

seja para aquisição, podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6 inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama — Ba tr1=P: 461S-0ü0 
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Bacia do Paramfnm 
Cr.ºvnc:~tnnrl~ .:us!~tr,2+ 

on~.~{in de DeçenvoLvimento Sustentávet 

do Terrftório Bacia do Paramir~m 
Para a contratação pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar a documentação prevista no tópico especifico a 

titulo habilitação, nos moldes do art. 62 da Lei Federal n° 4.133/2021, que serão disciplinados nos Termo de 

Referência, após a escala da melhor solução para atender a demanda ora requisitada. 

4— I~,STIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A quantidade requisitada se deu através de levantamento realizndo pelo Engenheiro Civil, responsável pelo 

setor de obras do CDS- Bacia do Paramirim, levando em consideração eventuais serviços de obras em 

pavimentaçao a serem executados pelo Consórcio. 

• Após melhor analise da planilha inicialmente apresentada, anexo a DFD, optamos por dividi-la em lotes na 

fºuna abaixam resen.tada, 

LOTE 01- BRITA 
ITEM ! DESCRIÇÃO LTND QUANTIDADE 

0~ B RITA TI PO 1 ¶ M3 460 
Q2 BRITA TIPO O M3 280 
03 j BRITA TIPO EM PÓ M? 170 

LATE 02 EMUUSÁü
-

_
ITEM DESCRIÇÃO LIND QUANTIDADE 

01 ¡ EMULSÃO ASFÁLTICA - RR- 2C - ENTREGA A SER 
REALIZADA NO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 
B REJ IN I-f OS/BA. 

TON gn 

02 i EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO EAI - 
ENTREGA A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

l OLIVEIRA DO BREJINHOS/BA. 
TON 30 

5 —LEVANTAMENTO  DE MERCADO E VALOR ESTIMADO 

Dentro do presente estudo, foram realizadas 3 (três) pesquisa de preços com fornecedores do ramo mediante 

solicitação formal de cotação, desde que o orçamento considerados estejam compreendidos no intervalado de 

até á (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, tendo como base o art. 

5° inciso IV, da IN SEÇES/ME n° 73/2020. 

Além das pesquisas realizadas com fornecedores, foram analisados processos de contratação semelhantes 

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consulta online a outros editais a exemplo: Prefeitura 

Municipal de Ibipitanga 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama - ba rp 4b 5-ÜUU 
e-madt= t Wm5£tt   'r.:it _ ?IIl t 
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Consórcio de üeservo1vie`neìrto Sustentável 
Bacia do f ~c dRllCim 

da Território Bacia da ParamIr~m 
(lztrps:;,~.~,w.ibi}~itengaba.gov.lrrrl~aridler.asllx'~t'=diaríoã~querv =3~i9óïc 3t73&ni=Ü); Prefeitura Municipal 

de Livramento de Nossa Senhora 

AA.l~ï~' a -,

Prefeitura Municipal de 

(https:ltwwv. boquira.ba. gov.bril-landler. ashx?f=diario&query=2839&c=99&m='0). 

Boquira 

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para atendimento da demanda em questão, a solução apresentada consiste na realização de procedimento 

licitatório 'na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, via procedimento auxiliar por Registro de Preços, 

tendo em vista atender necessidades oontinuas, recorrentes e incertas durante o pra de vigência da ata, sem 

implicar obrigatoriedade de contratação. 

No presente caso não será admitida o carona à ata de registro de preços, haja vista, que os quantitativos 

levantados pelo setor requisitante, visam atender eventuais obras programadas pelo CDS- Bacia do Paramirim 

ao longo do ano e em. caso de adesão por ôrgão não-participante acarretaria em falhas em programações de 

obras planejadas para este ano. 

7-rt1t STLFlCATWA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O agrupa ereto dos itens em lotes se dá no sentido de melhor gestão do contrato, pois se houver vários 

contratados a logística para realização das solicitações de entrega dos insuetos de poderia acarretar grandes 

problemas, em atrasos de entrega. 

Ademais, o agrupamento dos itens não h-a comprometer, nem restringir ou mesmo frustrar o caráter 

competitivo do procedimento, acredita-se inclusive que tal agrupamento irá .resultar em considerável 

atnpliação da disputa, pois os valores se tornarão mais atraentes aos licitantes, devendo assim aumentar a 

probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela 

►cceberá atais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar os descontos ofertados pelos licitantes devido ao 

ganho de escala nas aquisições, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, no sentido de melhor 

planear e realização de rada entrega ao longo do ano, não afetando a integridade do objeto pretendido ou 

comprometendo a perfeita execução, razão pela qual este secretario executivo, optou-se por adotar o critério de 

julgamento por lote, ue se reta mais ajustado às necessidades e eficiências administrativas no presente 

caso. 

8- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENIML)OS 

_ , 
~..~:~:3w ~ftt~, (pa=tr -
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Bacia do Paran>krm 
C« won a~a 

ávncaNnw+.b 5y:thnph~l 

cosõrc_o de Desenvolv#ntento Sustentávet 

o Território Bacia do Paramirim 
A contratação visa atender as demandas do Setor de Obras e Engenharia do CDS- Bacia do Paramirim, 

buscando menor preço, corn a qualidade e especificações garantidas, visando a realização manutenções e 

melhorias urbanisticas em entes consorciados, sendo executado com eficácias, agilidade, garantia e segurança. 

9 — PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Após a realização desse Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de .Referencia será elaborado, respeitando 

todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente do CDS- Bacia do 

Paramirim será realizada a Licitação, na modalidade aqui indicada e devidamente aprovada peia assessoria 

jurídica. Toda a execução do serviço será fiscalizado pelos responsáveis em gerir e fiscalizar os contratos. 

• í€1-- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

i 

Para esta solução, no existem contratações correlatas e/ou interdenpendotes que guardem relaçáo/afmidade 

corn o objeto a ser contratado, 

1! T IMPACTO AMBIENTAIS 

O TSD (tratanxercto superficial duplo) ë um tipo de pavimento asfáltico que utiliza, brita (3/4, 3/8 e pó de brita) 

e emulsão astáltica (RR-2C e EM) em sua composição. Contudo ambos os materiais podem causar riscos ao 

meio ambiente. 

A ̀ brita tem maior impacto na extração, caundo processos de desmatamento e afugentamento da fauna, além 

disso, os eq»ip m atos que f n'm a remnçao da rocha, transporte e britagem sãto em maioria movidos a 

combustíveis fósseis, conseqüentemente emitindo um alto índice de gases poluentes como dióxido de carbono 

(CO2). 
Alem desses impactos a brita pode causas problemas pulmonares aos colaboradores que a manuseiam, pois o 

material é composto por pequenas partículas e por isso os funcionários devem utilizar os equipamentos de 

proteção individual (PI) adequados a sua função para manuseá-las. 

As emulsões asfálticas RR-2C e EM, também causam impactos ambientais, ambas são sub produtos do 

petróleo e cessam emissões de gases durante seu refinamento. 

Para tentar mitigar esses impactos o CDS Bacia do Paramirim irá utilizar tanques específicos de 

armazenamento de emulsão, afim de evitar a contaminação em solo não adequado. Com relações de impactos 

a sie dos calbor res, tubos passam pon• treinamentos constantes e receberra pedodi €nte os EPI's 

adequados a suas funções. Por fim o consocio irá solicitar das empresas foiuecedoras desses insumos que 

todas as licenças ambientais estejam em conformidade com as leis ambientais vigentes. 

12— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Rua José Ribeiro Lula, 51nº, Centro, Caturarna — csa ~~~: ~ó~. ~-i►t: 
 3fie,: ~z~,§i~~.~.~3k.Li~r._ii~, ~. ~~ .._r: A r.or:
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C 

Bacia do Paramïrim 
~- 
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do Temtono Bacia do Paramiñm 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, ou seja, a aquisição de emulsão 

asfáltica e brita por meio de licitação para a prestação de serviços referenciados na planilha orçamentária, 

mostra-se possível e tecnicamente necessária, para execução de eventuais serviços de obras e engenharia 

realizadas pelo CI» Bacia do Paramirim, optando por realizar a futura contratação por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, via procedimento auxiliar por Registro de Preços, com critério 

de ;ulgaf;entto menor preço, nos termos da Lei Federal º° 14.133!2021. 

Considerando que a opção pelo Sistema de Registro de Preço, se mostra a mais vantajosa, haja vista que, as 

contratações serão realizadas posteriormente conforme a necessidade desta Administração, isso garante inais 

planejamento das contratações,, sendo assim, a Administração do CDS- Bacia do Paramirim tem a 

discri anedade de agir confcnne suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 

adequação aos recursos disponíveis, onde o emprego de recursos financeiros, somente será aprisionado para o 

atendimento imediato da demanda; 

Além dos beneficies acima, o sistema de registro de preços também contribui para conferir maior 

transparéncia aos gastos públicos e racionalização de recursos, uma vez que permite uma melhor gestão e 

planejamento dais despesas, além de estimular a coneorrré ei  no mercado e favorecer a ampliação do acesso de 

fornecedores à administração. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial do 

planejamento, sendo necessária análise pela autoridade competente e pela assessot'ia jurídica para que possaft~ 

tomar cicia do ato e as prºvidén ias cabíveis a realização da pretendida licitação, 

13 —ANEXO AO ESTUDO TÉCNICOO PREMILINAR 

Integram apresente ETP, independentemente de qualquer transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO l- DFD 

ANEXO .11- PESQUISA DE PREÇOS 

14 —RESOINSAVEIS :PELA ELABORAÇÃO DO ETI' 

C.aturatna-BA, 24 de abril de 2024. 

I 

e* 3i.k;s+c` rf4i~f--±i.,

Santos 
Sec aria Executivo 

i+Gf'atro:  Csr~arai.p - ¿r.a C.zr 4 ? S-000 
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: L~ iJ'.TTT2'2L 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:00 horas do dia 30/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B31F-56C9-226F-A80C-5B98 ou utilize o código QR.

21
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUINTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024 • ANO VIII | N º 514 LICITAÇÕES - ANEXOS

~ •~. Consórcio de Desenvolvimento Sustentáv& 
Bacia do Paramirim :~.-~:•~.,~ , 

Paramirim 
~ . 

do ie~~ ,~~i~3 ~~~iá do~d~~~i~ 

1I.4PA DE ANALISE DE RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de emulsão asfàltica, brita e pó de brita, 
para atendimento das necessidades do CDS- Bacia do Paramirim. 

. »"ASE DF PL~NFJ %\1ENi O: 

Riscos -Deficiência na definição da demanda, devido a um planejamento insuficiente, com 
conseqüente contratação que não supre as necessidades de Adminsitração. 
- Falta de tempo hábil para elaboração do Estudo Técnico Preliminar com as devidas 
óbserv~eções técnicas, necessárias para um botn embasamento na construção do TR. 
- Falha: na elabor a do Termo de Referencia, por informações insuficientes constantes 
no ETP. 
- Pesquisa de preços sem observar os requisitos mínimos estipulados na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Probabilidade ( X) Baixa ( } Média ( ) Alto 

DANO POTENCIAL 
-Não atendimento da necessidade que originou a demanda, 
subdimensionamento. 
- Não aprovação do Estudo Técnico Preliminar, acarretando 
ióànsegttètnemente, atraso na execução do objeto. 
- Eventual possibilidade de impugnação do edital na 
deserto ou fracassado. 
- Tornaudõ a aquisição inadequada, ilegal e com má 
fracassaria ou com sobrepreço inviabilizando a execução 
previsto. 
AÇÃO PREVENTIVA 

ocasionando o surperdimensionamento ou 

o atraso no processo de contratação e, 

fase da seleção do fornecedor ou o certame restar 

utilização dos recursos _púbicos, ocasionando licitação 
do objeto e o não atendimento no prazo inicialmente 

RESPONSÁVEL 
Equipe de planciamento e setor de engenharia 
verificar forma minuciosa se o objeto foi 
especificado adequadamente, contemplando 
unidade de medida, quantidade, prazos de inicio e 
conclusão dentre outros requisitos de fundamental 
importância para sucesso da contratação. 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim e 
Setor de Engenharia 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência 
em estrita aderência ás disposições dos normativos 
aplicados á contratação. 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim e 
Setor de Engenharia 

Formar grupo de trabalho com conhecimento 
técnico e experiente na área para realizar 
ptaneja: to eficiente e qualificar adequadamente 
0 objeto conforme as necessidades demandadas 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramuim 

Verificar e adequar a especificação do produto, de 
acordo cvan a especificação usual do mercado se 
possível adotar o catalogo de padronização do 
Governo do Estado e Federal. 

Setor de Compras/Cotações 

_ { . .._ . 
'!.{ 4.~ ~t~f~~  iÍ.ii~. ~ ~~I L~nz5la~ ~`tiii_i í "iáiálli -"

. ria sãá i ~.S T Y 1 .: . -r site:  Y4'í' ii,r;t :`7 3650 si5:+ 

C lv Pj : 19.202.416/0001-10 
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~ 
Paeia do Paranirim 

b, ø,rt,rn 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Sacia do Pararnirim 

AÇÃO DE CONTING NCIA RESPONSÁVEL 
Corrigir as deficiências detectadas. Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim 
Revisão minuciosa do ETP e do Termo de 
Referencia, cor inclusão das instruções ausentes 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim. 

Discutir com a área requisitante e o Setor de 
Licitações e Contratos as medidas mitigatorias. 

Secretario Executivo do CiDS- Bacia do Paramirim e 
Setor de Licitação. 

Manter Sempre atualizados 
preços. 

2. RISCOS - FASE 

RISCOS 

a base de pesquisa de 

DE LICITAÇTO:
...

Setor de Compras/Cotações 

- Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações, devido a 
deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros 
- O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua 

i execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos 
parâmetros estimados pela Administração. 
- irregular inabilitação ou a desclassificação de empresa licitante por erros sanáveis. 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alto 
Impacto ( ) Baixa (X ) Média ( ) Alta

DANO POTENCIAL 
- Atrasos na execução do ºbeta e, conseqüentemente, insucesso na prestação dos serviços. 
- lndi ibilização do serviço até a realização de um novo processo, impactando no cronograma de 
execução dc obras previstas. 
- Apresentação de recursos por parte dos licitantes, ocasionando atrasos no processo. 

AÇÃO PREVENTIVA 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referencia 
construído em estrita aderência as disposições dos 
normativos aplicados a contratação, observando as 
orientações dos órgãos de controle, dentre outros, 
sobre os regulamentos vigentes. 
Definir os requisitos necessários e suficientes para 
contratação, de forma que o objeto seja 
precisamente definido, contemplando- os requisitos 
técnicos necessários a prestação dos serviços, sem 
restringir as participações de maior numero de 
interessados que se enquadrem no ramo de 
atividade do objeto. 
Correto planejamento das exigências postas para a 
contratação, clareza na descrição do objeto quanto 
as suas especificidades, bem como nos requisitos 
de qualilis ã t ni 
AÇÃO DE CONTtNGtNC1A 
Em caso de impugnação, republicação do certame, 
com a revisão dos itens de qualificação técnica. 

h Discutir com a área requisitante e o Setor de 
Licitações e Contratos as medidas mitigatórias. 
Verificar junto as empresas do ramo de atividade 

RESPONSÁVEL 
Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim 

Secretario Executivo do CDS- Bacia do Paramirim 

_RESPONSÁVEL 
Secretario Executivo do CDS- Bacia 
Paramirim/Setor de Licitações 

Setor de Licitações 
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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
Bacia do Paraminm do Território Bacia do Patan'rim 

quais seriam os 

serviço no caso da 
' valores estimados 

para tuna possível repetição 

motivos do desinteresse pelo 

licitação deserta ou revisão dos 
no caso de licitação fracassada 

do certame. 
Melhor capacitação técnica parra definir os 
Yregfuisitos mim}masmpla~+ra 

yycontrattaçpá{o~Q 

contânne 
j + i~~, nem mais nem menos,. apenas 
necessários. 

Secretario Executivo do CDS- Bacia da Pararnirim 

3. FASE GESTÃO 

r 
I2ïseosT

DO CONTRATO E/ OU ATA 

r
-A empresa vencedora do certame 
Preços, que se caracteriza como 
equivalente. 
-Execução da objeto contratual 
- Ausência de indicação do Fiscal 
as partes e ausência de evidencias 
- Falhas na comunicação entre as 
execução do contrato, ocasionando 
contratada. 

DE REGISTRO DE PREÇOS: 

quando convocada, não assinara Ata de Registro de 
um pré- contrato ou não retirar o instrumento 

em desacordo corn o licitado 
de Contrato, ocasionando falhas na comunicação entre 
das ocorrências na execução do Contrato. 

partes e ausência de evidencias das ocorrências na 
o deseumprimento das obrigações pela empresa 

Probabilidade Baixa ( x ) Média Alto 
Impacto M ( } Baixa ( } Média ( x ) Alto 

DANO POTENCIAL 
- indisponibilidade da execução do serviços termo almejado, comprometendo as atividades planejadas pelo 
órgão requisitante, necessidades de contratação do remanescente. 
- Falha no atendimento das necessidades demandadas. Solução diversa da proposta nos instrumentos 
coirvocatótios. 
- Fiscalização ineficiente, dificuldade na responsabilização. 
- Dificuldades para responsabilização, ocasionando projuizo ao erário. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Prever, dentre as cláusulas de contratação, sanções 
que contemplem situações como esta. Observar o 
prazo de validade da proposta apresentada na fase 
de licitação e enviar o contrato para assinatura 

dentro do prazo de vigência da proposta 

Fiscal do Contrato 

Conferir se a proposta apresentada pela empresa 
esta em conformidade corn o edital e termo de 
referencia. 

Agente de Contrataçáo/Pregoeiro/Equipe de Apoio 

Dispor de atos administrativos com indicações dos 
gestores e fiscais dos contratos de licitações, para 
que haja uma fiscalização periódica a ser realizada 
pela CONTRATANTE. Determinação clara do 
objeto contratual. Capacitar a equipe de 
fiscalização do contrato para identificar fraudes 
coai mater facilidade. 

Autoridade Competente/Setor de Contratos 

Realizar reunião inicial para apresentação do plano 
k fiscalização, que conterá informações  acerca 
das obrigações contratuais, das mecanismos de 

Setor de Licitação e Contratos 

Rua .ìose tï;bu:irtr Lura, 5/ ri=, Lentro, C.aturama - Ba CEP: 4bS75-Cì00 
~. _.SfQ~t 3.1 1J~/ . ...~`.ìx .~ _/.^.!Y!3~i.~
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L
f
i~ ~d~l~i - +i3ii-J," ìl a.a 

~ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:00 horas do dia 30/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B31F-56C9-226F-A80C-5B98 ou utilize o código QR.

24
CDS • BACIA DO PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM

QUINTA•FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024 • ANO VIII | N º 514 LICITAÇÕES - ANEXOS

Bacia do Paramirim 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Pararnitim 

( m 
LIaC:iU1L.SÇ [~J, UYl çéatt at' 5 fJ6i it GAGi:U 4U  UU 

objeto. 
i

` AÇÃO DE CONTINCÉNCIA RESPONSt VEL 
Aplicar as sanções previstas na contratação Fiscal de Contrato 

r 
Notificar fornecedor euanto aos não cumprimentos 
dos requisitos necessários na apresentação da 
proposta. 

Setor de Licitação e Contratos 

Fiscalização efetiva com mecanismos de controle 

4 adequado. Verificação e realização de diligencias 
caso necessário. 

Setor de Contrato 

instaurar processo administrativo sancionador peta 
1 inexecução do obito—~ 

Setor de Licitações e Contratos/ Assessoria Jurídica 

• LEONAJ iVA 
SECRi~?° Q EXECUTIVO 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturarna — Ba CEP: 46575-000 
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